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fUNdaÇÃo ParaENsE dE radiodifUsÃo – fUNtElPa (cNPJ: 
11.953.923/0001-84) x PaPEl E cia ProdUtos dE PaPElaria EirEli
-EPP (cNPJ 19.518.277-0001/39)
data da assinatura: 27/04/2022
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtElPa

Protocolo: 790778
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Portaria de redes. Nº 479/2022-GaB/Pad.  
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/sEdUc, 
de 22/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 382/2017-GaB/Pad de 
11/09/2017, publicada no doE n° 33.460 de 18/09/2017, prorrogado 
pela Portaria Nº 10/2018-GaB/Pad de 03/01/2018, publicada no doE 
nº 33.539 de 17/01/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº 480/2022-GaB/Pad.  
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/sEdUc, 
de 26/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 292/2018-GaB/Pad de 
29/10/2018, publicada no doE n° 33.731 de 31/10/2018, prorrogado pela 
Portaria Nº 228/2019-GaB/Pad de 30/09/2019, publicada no doE nº 
33.997 de 01/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº 481/2022-GaB/Pad.  
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/sEdUc, 
de 25/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 334/2018-GaB/Pad de 
22/11/2018, publicada no doE n° 33.745 de 23/11/2018, prorrogado pela 
Portaria Nº 1.223/2021-GaB/Pad de 19/08/2021, publicada no doE nº 
34.676 de 20/08/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.

r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº 482/2022-GaB/Pad.  
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 500/2022-NdE/sEdUc, 
de 26/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 338/2018-GaB/Pad de 
22/11/2018, publicada no doE n° 33.745 de 23/11/2018, prorrogado pela 
Portaria Nº 28/2019-GaB/Pad de 28/03/2019, publicada no doE nº 
33.837 de 29/03/2019 requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de deF. datiVo Nº 483/2022-GaB/Pad. 
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 486/2022, datado em 
27/04/2022, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela Portaria Nº 213/2018-GaB/Pad de 20 de agosto de 2018, publicada 
no doE n° 33.683 de 21 de agosto de 2018;
coNsidEraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual 
nº 5.810/94/rJU;
rEsolvE:
i – dEsiGNar a servidora raiMUNda do socorro MacHado Mota, 
Mat. nº 5618789-1, para funcionar na qualidade de dEfENsora dativa 
da servidora R.R.A., matrícula nº 54190469-1, já devidamente qualificada 
nos autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedi-
mentos da comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo 
supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de Prorr/sUBst. Nº 484/2022-GaB/Pad. 
Belém, 28 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 129/2021-GaB/Pad de 01/02/2021, pu-
blicado no doE edição nº 34.478 de 02/02/2021;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 487/2022, de 25 de abril de 
2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - dEsiGNar a servidora alciNEtE do socorro liMa da costa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 129/2021-GaB/Pad de 01/02/2021, publicado no doE edição 
nº 34.478 de 02/02/2021, em substituição à servidora taNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa sEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
saYoNara caMarGo foNtaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
ii - ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Protocolo: 790678


